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DECRETO N.°  30.583, DE 24 DE AGOSTO   DE 2009.

Concede ao Excelentíssimo Ministro Francisco Cesar Asfor
Rocha a Medalha de Mérito do Estado da Paraíba – Governa-
dor Antonio Mariz.

Considerando que nos termos do Decreto 18.597/1996, a Medalha do Mérito
Governador Antonio Mariz é o laurel criado para agraciar personalidades que tenham se distingui-
do pela sua contribuição ao desenvolvimento do Estado da Paraíba.

Considerando que o agraciado, Ministro Francisco Cesar Asfor Rocha, no exercí-
cio da Presidência do Superior Tribunal de Justiça e da Corregedoria Nacional de Justiça presta
relevantes serviços que engrandecem o Estado da Paraíba e o Brasil, especificamente, pelo empe-
nho no aprimoramento e modernização do Poder Judiciário.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV da Constituição do Estado e, na forma do disposto no Decreto
n.° 18.597, de 14 de novembro de 1996,

DECRETA:
Art.1° - Fica conferida a Medalha do Mérito do Estado da Paraíba – Governador

Antonio Mariz e o respectivo diploma de sua concessão ao Ministro Francisco Cesar Asfor Rocha.
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24, de agosto de 2009; 121° da Proclamação da República.
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PORTARIA Nº 102/2009/SEDS     Em 17 de agosto de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89, parágrafo 1º, incisos I e II da
Constituição do Estado da Paraíba,

CONSIDERANDO o excelente trabalho desenvolvido pela equipe de policiais
civis e os resultados positivos alcançados na “Operação Cavalo IV”;

RESOLVE conceder ELOGIO, com base no artigo 131 da Lei Complementar nº
85, de 12 de agosto de 2008, aos policiais:
NOME CARGO MATRÍCULA
MARCOS ANTONIO  DA SILVA Agente de Investigação 156.536-2
MICHELLY DOS SANTOS AMORIM Agente de Investigação 156.577-0
SAMYR  YOUSSEF DE VASCONCELOS Escrivão de Polícia Civil 155.703-3
SUANA GUARANI DE MELO Escrivã de Polícia Civil 155.140-0

PORTARIA Nº 109/2009/SEDS     Em 21 de agosto de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar os servidores Marcos Paulo dos Anjos Vilela, matrícula
nº 156.891-4 e Renatta Silva Dias, matrícula nº 156.072-7, Delegados de Polícia Civil, Código
GPC 601, para ficarem a disposição do Gabinete do Secretário Titular desta Pasta, até ulterior
deliberação.

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 544/2009/DEGEPOL     Em 21 de agosto de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e tendo em
vista a necessidade administrativa da Gerência abaixo mencionada,

RESOLVE remover a servidora MARIA ELISABETE PAES GAIÃO DE QUEIROZ,
matrícula nº. 160.066-4, Perito Médico Legal, Código GPC-604, lotada nesta Secretaria, para o
INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTIFICA, a fim de prestar serviços na Gerência Executiva de Medi-
cina e Odontologia Legal da Capital.

PORTARIA Nº 545/2009/DEGEPOL/SEDS     Em 21 de agosto de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008 e tendo em
vista a necessidade da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE fixar a sede de exercício do ocupante do cargo em comissão de Delegado
de Comarca da Terceira Regional de Polícia Civil, Ivanildo Morais de Medeiros, Delegado de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº 135.708-5, nomeado por Ato Governamental nº 7.606, publicado
no Diário oficial do Estado, edição de 12 de agosto de 2009, para ter exercício no Município de
Alagoinha.

PORTARIA Nº 546/2009/DEGEPOL    Em 21 de agosto de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e tendo em
vista a necessidade administrativa da Delegacia abaixo mencionada,

RESOLVE designar o Chefe de Cartório de Comarca da Nona Regional de Polícia

Civil, ANTONIO PESSOA DE ABREU, matrícula nº 155.108-6, nomeado conforme Ato Governa-
mental nº 7.567, publicado no Diário Oficial do Estado, edição de 12.08.2009, para ter exercício no
município de São João do Rio do Peixe.

PORTARIA Nº 547/2009/DEGEPOL/SEDS                                    Em 21 de agosto de 2009.

FIXA SEDE DOS COMISSÁRIOS DE POLÍCIA DAS REGIO-
NAIS DE POLÍCIA CIVIL

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e tendo em
vista a necessidade administrativa das Delegacias abaixo mencionadas,

RESOLVE fixar a sede de exercício dos ocupantes dos cargos em comissão, de
Comissários de Polícia, abaixo mencionados, nomeados por Atos Governamentais, publicados no
Diário Oficial do Estado, edição de 12.08.2009, nas cidades descritas a seguir:
MUNICÍPIO DRPC NOME MATRÍCULA
ITAPOROROCA 3ªDRPC PEDRO JORGE DE CARVALHO NETO 137.303-0
PEDRO RÉGIS 3ªDRPC WALTER BATISTA DA CUNHA 061.370-3
CAMALAU 4ªDRPC CELECILENILTON ALVES SILVA 138.432-5
ASSUNÇÃO 4ªDRPC MIRONALDO COSTA BARRETO 135.659-3
COXIXOLA 4ªDRPC MARIA MIRAMAR FERREIRA 135.672-1
LIVRAMENTO 4ªDRPC SEVERINO RAMOS DE ALMEIDA 058.830-0
OURO VELHO 4ªDRPC MARCIO CLEIDE TAVARES JOSIAS 155.675-4
PARARI 4ªDRPC GLEYDSON CAMPOS CAVALCANTE 156.556-7
SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 4ªDRPC MAURICIO DE FIGUEIREDO OLIVEIRA 160.018-4
SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO 4ªDRPC JOSÉ GESSENER E SILVA 137.348-0
ZABELÊ 4ªDRPC FÁBIO WANDERLEY MENDES REMÍGIO 137.349-8
CACIMBAS 5ªDRPC MARIA DO CARMO CORREIA 138.426-1
SÃO JOSÉ DO SABUGI 5ªDRPC ANTONIO DA SILVA BEZERRA 096.443-3
AGUIAR 6ªDRPC EDNALDO VENTURA 087.159-1
BOA VENTURA 6ªDRPC LISETE ANDRÉ SEVERO LINS 135.548-1
CURRAL VELHO 6ªDRPC FRANCISCO RENATO PEREIRA JÚNIOR 155.340-2
IBIARA 6ªDRPC LUIZ CARLOS LEITE 082.906-4
NOVA OLINDA 6ªDRPC SINFRONILSON SABINO DE ARAÚJO 137.320-0
OLHO D’AGUA 6ªDRPC FRANCISCO ALVES BENTO 137.339-1
PEDRA BRANCA 6ªDRPC MANOEL RUFINO DE LIMA 137.318-8
SANTANA DOS GARROTES 6ªDRPC FRANCIMA NUNES FEITOSA 160.024-9
SERRA GRANDE 6ªDRPC CARLOS AUGUSTO LOPES 138.408-2
CUBATI1 7ªDRPC JOSÉ MARCELO NETO 138.436-8
DAMIÃO 7ªDRPC CARLOS ALBERTO GOMES BANDEIRA 099.770-6
NOVA FLORESTA 7ªDRPC FRANKLIN DA SILVA BASÍLIO 156.263-1
PEDRA LAVRADA 7ªDRPC GILVAN FERNANDES BARBOSA NETO 155.690-8
BELEM DO BREJO DO CRUZ 8ªDRPC JOSE ITALO RANIERI DE ARAUJO PEREIRA 155.695-9
CAJAZEIRINHAS 8ªDRPC MARTINS JUNIOR NERY FERNANDO 160.003-6
RIACHO DOS CAVALOS 8ªDRPC MOISES RODRIGUES PINTO DE MACEDO 156.533-8
SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 8ªDRPC RODRIGO VIEIRA MARTINS 160.042-7
LASTRO 9ªDRPC FRANCISCO ALYSSON LOPES DE MIRANDA 156.877-9
NAZAREZINHO 9ªDRPC HELLADHYO FELINTO SAMPAIO 155.084-5

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N° 53/2009/CD/CPC/SESDS/PB

A Comissão de Disciplina da Corregedoria de Polícia Civil/SESDS-PB formada
pelos membros ao final identificados, através de sua Presidente, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Art. 195 da Lei Complementar n° 85/2008 (Lei Orgânica e Estatuto da Polícia
Civil do Estado da Paraíba), e cumprindo determinação do Senhor Delegado Geral de Polícia Civil
e Despacho Designatório do Senhor Corregedor de Polícia Civil;

RESOLVE: Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº: 53/2009, com o
objetivo de apurar a responsabilidade funcional, se houver, do servidor JOAQUIM FERREIRA DE
LIMA, Agente de Investigação, matrícula nº: 061.334-7, lotado nesta Secretaria, em razão das
fatos constantes da Sindicância Administrativa nº 001/2008, bem como, dos documentos que
acompanham o ofício nº 385/2007/GEPCM datado de 05.10.2007 oriundo do então Gerente
Executivo de Polícia Civil Metropolitana protocolados sob o número de processo 0010774. Fatos
que, em tese, constituem transgressões disciplinares previstas no artigo 158, incisos VII e X e
artigo 159, inciso XX, todos da Lei Complementar n° 85/2008.

Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, que sejam
adotadas, quanto ao Feito, todas as medidas prescritas pela Lei Complementar n° 85/08, facultan-
do-se desde já ao servidor processado todos os direitos e garantias contidos no artigo 5º inciso LV
da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem como os que lhes são conferidos através da citada
Lei Complementar, com referencia ao Procedimento Administrativo Disciplinar. Prossiga-se
com as demais providencias pertinentes exigidas em Lei.

CUMPRA-SE.
João Pessoa, 20 de agosto de 2009.

PORTARIA N° 54/2009/CD/CPC/SESDS/PB

A Comissão de Disciplina da Corregedoria de Polícia Civil/SESDS-PB formada
pelos membros ao final identificados, através de sua Presidente, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 195 da Lei Complementar n° 85/2008 (Lei Orgânica e Estatuto da Polícia
Civil do Estado da Paraíba), e cumprindo determinação do Senhor Delegado Geral de Polícia Civil
e Despacho Designatório do Senhor Corregedor de Polícia Civil;

RESOLVE: Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº: 54/2009, com o
objetivo de apurar a responsabilidade funcional, se houver, do servidor JOSÉ BENVENUTO DE
SOUSA, Agente de Telecomunicações Policial, matrícula nº: 094.837-3, lotado nesta Secretaria, em
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razão dos fatos descritos no ofício nº 290/2008-GS/SEDS/PB e demais documentos que compõem o
processo protocolado sob o número 0012919. Fatos que, em tese, constituem a prática de transgres-
sões disciplinares previstas no artigo 158, incisos III e IX, da Lei Complementar n° 85/2008.

Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, que sejam
adotadas, quanto ao Feito, todas as medidas prescritas pela Lei Complementar n° 85/08, facultan-
do-se desde já ao servidor processado todos os direitos e garantias contidos no artigo 5º, inciso LV
da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem como os que lhes são conferidos através da citada
Lei Complementar, com referencia ao Procedimento Administrativo Disciplinar. Prossiga-se
com as demais providencias pertinentes exigidas em Lei.

CUMPRA-SE.
João Pessoa, 20 de agosto de 2009.

PORTARIA N° 55/2009/CD/CPC/SESDS/PB

A Comissão de Disciplina da Corregedoria de Polícia Civil/SESDS-PB formada
pelos membros ao final identificados, através de sua Presidente, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Art. 195 da Lei Complementar n° 85/2008 (Lei Orgânica e Estatuto da Polícia
Civil do Estado da Paraíba), e cumprindo determinação do Senhor Delegado Geral de Polícia Civil
e Despacho Designatório do Senhor Corregedor de Polícia Civil;

RESOLVE: Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº: 55/2009, com o
objetivo de apurar a responsabilidade funcional, se houver, do servidor LEONARDO BASTOS
PEREIRA, Agente Investigação, matrícula nº: 156.364-5, lotado nesta Secretaria, em razão dos
fatos constantes do processo protocolado sob o nº 0011220, de cuja documentação faz parte
Inquérito Policial instaurado na Delegacia Municipal de Sertãozinho/PB. Fatos que, em tese,
constituem a prática de transgressões disciplinares previstas no artigo 159, inciso XX e artigo
168, inciso IX, todos da Lei Complementar n° 85/2008.

Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, que sejam
adotadas, quanto ao Feito, todas as medidas prescritas pela Lei Complementar n° 85/08, facultan-
do-se desde já ao servidor processado todos os direitos e garantias contidos no artigo 5º, inciso LV
da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem como os que lhes são conferidos através da citada
Lei Complementar, com referencia ao Procedimento Administrativo Disciplinar. Prossiga-se
com as demais providencias pertinentes exigidas em Lei.

CUMPRA-SE.
João Pessoa, 20 de agosto de 2009.
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INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE
INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB

PORTARIA nº 067/2009-IMEQ/PB/DS João Pessoa, 21 de agosto de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder aos servidores do quadro permanente do IMEQ-PB que se

encontram em desvio de cargo, por imperiosa necessidade do trabalho, designados por Portarias
para desempenhar atividades referentes aos cargos de Agente Técnico Metrológico, Agente
Fiscalizador da Qualidade e Auxiliar Técnico Metrológico, uma complementação salarial equiva-
lente a diferença entre a remuneração bruta paga aos servidores a que se refere o Anexo I desta
Portaria, no mês de setembro/2009 e o valor do Vencimento da última classe e  do Nível IV da
Tabela de Valores constantes no Anexo II da Lei nº 8.437 de 17.12.2007 nos grupos Nível Superior
e Nível Médio Profissional, quando estiverem no efetivo exercício da função.

Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 1º/09/2009.
Publicada no DOE/PB edição de 22/08/2009. Republicada por incorreção
Publique-se.

ANEXO I

Portaria nº 067/2009-IMEQ/PB/DS

AGENTE TÉCNICO METROLÓGICO:
Servidores Matrícula Cargo Efetivo/CLF
Odenildo Macedo de Oliveira 172-3 Auxiliar Técnico Metrológico/ GNP-C-VI

AGENTE FISCALIZADOR DA QUALIDADE:
Servidores Matrícula Cargo Efetivo/CLF
Joseane de Fátima Souza 317-4 Agente de Apoio Administrativo/GNM-C-V
Josefa de Fátima Tavares Viana Barreto 275-8 Agente de Apoio Administrativo/GNM-C-VI
Josefa dos Reis de Medeiros 245-3 Agente de Apoio Administrativo/GNM-C-VI
Rosinéia Borges da Rocha 312-9 Agente de Apoio Administrativo/GNM-C-V

AUXILIAR TÉCNICO METROLÓGICO:
Servidores Matrícula Cargo Efetivo/CLF
Humberto de França Souza 311-0 Agente Operacional/GNB- C-V

��@��
PORTARIA Nº   587  /09         João Pessoa,  21  de Agosto   de  2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas,

RESOLVE  :
I – Determinar com fulcro no art.44. inciso XIV do Decreto nº 12.228, de

19.11.97, a instauração do processo administrativo disciplinar a fim de apurar responsabilidade
pelo desaparecimento de equipamentos no Complexo de Pediatria Arlinda Marques, conforme
oficio n° 135/2009 apenso no processo n° 130509538.

II – Determinar a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta
aos servidores,  PAULO EUDISON LIMA, matricula nº 150.632-3, (Presidente), HELIO
TEODULO GOUVEIA, matricula nº 148.900-3, (Membro), e FRANCISCO DE ASSIS COSTA
ARAÚJO, matricula nº 515423-5, (Membro). para sob a presidência do primeiro   dar  cumpri-
mento ao item precedente.

III – Delibera que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão
reporta-se diretamente aos demais órgão da Administração  Pública em diligencia necessária a
instrução processual.

DE – SE  CIENCIA
PUBLIQUE-SE E CUMPRA - SE

PORTARIA Nº 588/09                                                    João Pessoa, 22  de Agosto  de  2009

Institui a Comissão organizadora Estadual da 1ª Confe-
rencia Estadual de Saúde Ambiental, e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,
RESOLVE:

Art. 1.º   -    Instituir a Comissão organizadora Estadual da 1ª Conferencia
Estadual de Saúde Ambiental - COE

Art. 2.º  -     Ao COE compete:
I – elaborar e aprovar o plano de ação para o desenvolvimento de suas funções;
II - formular, discutir e propor as iniciativas referentes à organização da 1ª

Conferência Estadual de Saúde Ambiental;
III - coordenar, supervisionar e promover a realização da 1ª CESA-PB, atenden-

do aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e financeiros;
IV - aprovar e acompanhar o plano de ação das subcomissões;
V - elaborar e executar o projeto de divulgação para a 1ª CESA-PB;
VI - acompanhar a organização da infraestrutura e a execução orçamentária da

Estadual e Macrorregionais;
VII - aprovar o texto de convocação da 1ª CESA-PB;
VIII - mobilizar e estimular a participação dos diferentes segmentos, em todas as

etapas da Conferência, considerando as peculiaridades de cada macrorregião;
IX - articular e estabelecer parcerias no âmbito das Macrorregiões e Municípios,

para preparação e realização das conferências;
X - estimular, apoiar e acompanhar o processo de realização das etapas prepara-

tórias à 1ª CESA-PB;
XI - subsidiar a discussão do temário da 1ª CESA-PB, no âmbito das

Macrorregionais e Municípios;
XII - aprovar a proposta metodológica e de programação da 1ª CESA-PB;
XIII – apreciar e definir os textos de apoio relativos aos eixos temáticos para

subsidiar as discussões nas etapas Macrorregionais e Intermunicipais.
XIV - aprovar os relatórios das etapas Macrorregionais e Intermunicipais;
XV - aprovar o relatório final da etapa estadual da 1ª CESA-PB; e
XVI - dar publicidade ao relatório final da 1ª CESA-PB e encaminhá-lo ao

Governador do Estado da Paraíba, aos Secretários de Estado da Saúde, Infra-estrutura, Meio
Ambiente e Recursos Hídricos e respectivos Conselhos; e à 1ª Conferência Nacional de Saúde
Ambiental.

Art. 3.º -  O COE, será integrado por:



������������ 	� � 
����	������ ��� ��� ������� ������� ;��"	���� ����!

Parágrafo Único    -   O COE, será presidido pela Secretaria de Estado de Saúde,
na pessoa de Cleane Toscano Souto Bezerra.

1ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE AMBIENTAL (1ª CESA)
JOÃO PESSOA, 22 A 23 DE OUTUBRO DE 2009

CONVOCATÓRIA
O Governador do Estado, por meio do Decreto Governamental nÚ 30.495, de 29

de julho de 2009, convoca a 1ª Conferência Estadual de Saúde Ambiental(CESA), atendendo à
convocação da Comissão Organizadora Nacional da 1ª Conferência Nacional de Saúde Ambiental
(CNSA). Esta Conferência traz como lema “Saúde e Ambiente: vamos cuidar da gente!” e como
tema “A saúde ambiental na cidade, no campo e na floresta: construindo cidadania, qualidade
de vida e territórios sustentáveis”. Será presidida pelo Secretário da Saúde e vice-presidida pelos
Secretários de Infraestrutura e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia.
A 1ª CESA será organizada por uma Comissão Organizadora Estadual composta por membros do
Conselho Estadual de Saúde, do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, do Conselho Estadual de
Meio Ambiente, do Conselho Estadual de Habitação, do Conselho de Secretários Municipais de
Saúde (COSEMS), da Secretaria Estadual de Saúde, da Secretaria Estadual de Infraestrutura
(SEINFRA), da Secretaria Estadual de Meio Ambiente, de Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia
(SEMARH), da Secretaria Estadual de Planejamento, da Agencia Estadual de Vigilância Sanitária
(AGEVISA), da Superintendência de Desenvolvimento de Meio Ambiente (SUDEMA), da Agencia
Executiva de Gestão das Águas (AESA), da Companhia de Água e Esgoto da Paraíba (CAGEPA),
da Companhia Estadual de Habitação Popular (CEHAP), do Instituto Brasileiro do Meio Ambien-
te (IBAMA), da Universidade Federal da Paraíba, da Universidade Federal de Campina Grande, da
Universidade Estadual da Paraíba e da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional da Paraíba

A proposta de realização da Conferência Estadual foi precedida de discussões
coletivas das últimas décadas possibilitaram o crescente entendimento da importância das ques-
tões ambientais na determinação do processo saúde-doença dos grupos humanos, explicitando a
necessidade de formulação de políticas públicas, programas e ações relacionadas à interação entre
a saúde e o meio ambiente, com vista a assegurar a qualidade de vida do ser humano e a
sustentabilidade.

Embora a ação humana sobre a natureza faça parte da história desde os primórdios
da civilização, jamais os impactos sobre a saúde humana e dos ecossistemas alcançaram a gravidade
e a escala dos tempos atuais. Além dos riscos ambientais à saúde, a permanência ou agravamento
das iniquidades em várias regiões do planeta vêm marcando as discussões sobre a insustentabilidade
sócio-ambiental do atual modelo de desenvolvimento econômico e seus impactos sobre a saúde das
populações.

Alguns exemplos da gravidade e complexidade da atual crise socioeconômica e
ambiental são: a enorme velocidade de extinção de espécies; o esgotamento de vários recursos
naturais, incluindo sistemas de suporte à vida, como a água; os processos de desmatamento e
desertificação; a crise urbana, relacionada ao saneamento básico, habitação, transporte e seguran-
ça pública; a emergência de inúmeras epidemias em contextos complexos de circulação de vetores
e a degradação sócio-ambiental; a poluição química em ambientes urbanos e rurais, causadas por
agrotóxicos, domissanitários e outros produtos químicos; a mudança climática global e os aciden-
tes e desastres tecnológicos que afetam a saúde dos trabalhadores e a população em geral.

Vários destes problemas podem ser demarcados no nível local em termos de
gênese e efeitos, mas a maioria encontra-se inserido em complexas relações de causalidade e
determinação do processo saúde-doença, ultrapassando o nível local, tornando-se regionais,
transfronteiriços e/ou globais, com cenários temporais mais longos. Os modelos tradicionais de
produção de conhecimento científico, formulação e gestão das políticas públicas devem permitir
processos de trabalho efetivos, que incorporem a complexidade na análise e intervenção sobre os
problemas de saúde e ambientais, por meio de abordagens interdisciplinares, sistêmicas, participativas
e territorializadas. Somos uma nação complexa em termos de ecossistemas, culturas, grupos
étnicos, processos produtivos e econômicos. Portanto, as situações de saúde devem ser compre-
endidas no interior de territórios concretos, suas populações e possíveis cenários de desenvolvi-
mento, sejam eles urbanos, rurais, indígenas, de quilombolas, dentre outros.

Associado à ameaça ambiental, os modelos prevalentes de desenvolvimento
econômico, na atual era de globalização, têm mantido ou mesmo agravado cenários de iniqüidade
social, em escala global, nacional, regional e local. Conforme aponta o relatório de 2008 da
Comissão Nacional de Determinantes Sociais da Saúde, as desigualdades sociais e suas implicações
na situação de saúde entre grupos da população ainda se constituem num dos principais desafios da
agenda social e sanitária brasileira.

Atualmente, encontram-se em curso profundas alterações nos mecanismos de
funcionamento e organização da vida no planeta, seja para as atuais ou para futuras gerações, as
quais ocasionam diferentes impactos para a saúde das populações, em especial aquelas mais vulne-
ráveis, localizadas em territórios nos quais os vários impactos se materializam. A
compartimentalização das ações entre os vários setores, dentro ou entre os três níveis de governo,
coloca para a sociedade o desafio de construirmos estratégias integradas, interdisciplinares e
intersetoriais que permitam enfrentar os graves e complexos problemas de saúde e ambientais.
Neste sentido, é sabido que melhores níveis de saúde dependem de transformações que ultrapassam
o setor saúde e que envolvem outras áreas igualmente comprometidas com as necessidades sócio-
ambientais e com os direitos de cidadania. Para tanto, é necessária a atuação intersetorial e, em
consonância com os princípios democráticos, é urgente encarar o desafio de aumentar a partici-
pação e o controle social no enfrentamento da injustiça social, de forma que o desenvolvimento
econômico, o desenvolvimento territorial urbano e rural, as ações de saúde e as ações em meio
ambiente caminhem rumo à sustentabilidade sócio-ambiental de forma integrada e integral.

A 1ª CESA foi concebida e construída coletivamente e, dentre outras coisas,
definiu que, nas esferas macrorregionais, municipais e estaduais, os setores de saúde, meio ambien-
te, infra-estrutura, saneamento, educação, trabalho, entre outros, deverão se articular para reali-
zar suas etapas de conferência de acordo com o seguinte cronograma: conferências macrorregionais
e municipais até 15 de setembro de 2009 e conferência estadual até 30 de outubro. A etapa
nacional da Conferência de Saúde Ambiental deverá ocorrer até 15 a 18 de dezembro de 2009. As
Comissões Organizadoras Estadual e Municipais devem buscar envolver, além das diversas institui-
ções públicas responsáveis pelas políticas acima mencionadas, os distintos movimentos sociais,
entidades e ONGs que se dedicam a estas questões, num esforço de ampliar significativamente a
participação da sociedade organizada na Conferência.

A 1ª CESA deve tomar como ponto de partida para o debate as características
demográficas, epidemiológicas, socioeconômicas, geográficas, ambientais e culturais que com-
põem a singularidade do território onde está sendo realizada. Deve também apontar para a
construção de agendas integradas de ação que, a partir da articulação transversal, intersetorial e
democraticamente participativa, produzam e encaminhem respostas para as questões considera-
das estratégicas e prioritárias para garantir a cidadania, a qualidade de vida e territórios sustentá-

REGIMENTO DA 1ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE AMBIENTAL
DO ESTADO DA PARAÍBA  - 1ª CESA-PB

CAPITULO I
DA NATUREZA

Art. 1º A 1ª Conferência Estadual de Saúde Ambiental (1ª CESA-PB) tem como
objetivos:

I - definir diretrizes para a política pública integrada no campo da saúde ambiental,
a partir da atuação transversal e intersetorial dos vários atores envolvidos com o tema;

II - promover e ampliar a consciência sanitária, política e ambiental da popula-
ção sobre os determinantes socioambientais para um conceito ampliado de saúde;

III - promover o debate social sobre as relações de saúde, ambiente e desenvolvi-
mento, no sentido de ampliar a participação da sociedade civil na construção de propostas e
conhecimentos que garantam a qualidade de vida e saúde das populações em seus territórios;

IV - identificar experiências positivas em execução e realizadas em contexto
participativo, considerando os diferentes aspectos territoriais, referentes ao binômio saúde-ambi-
ente e as demandas da sociedade para o poder público;

V - fortalecer iniciativas que promovam o exercício da cidadania e a garantia do
direito à saúde, estimulando a organização e consolidação de redes nacionais e internacionais para
a troca de experiências e realização de ações conjuntas, voltadas para a melhoria da saúde ambiental;

VI - sensibilizar as populações para que constituam instâncias colegiadas que
tratem de temas relacionados à saúde ambiental, de forma a disseminar informações, debater e
decidir sobre políticas de saúde, ambiente e desenvolvimento;

VII - indicar prioridades para a atuação do Estado, no desenvolvimento de pro-
gramas e ações intra e intersetoriais, como eixo central para a construção da Política Estadual de
Saúde Ambiental.

CAPITULO II
DO TEMÁRIO

Art. 2º A 1ª CESA-PB terá como Lema: “Saúde e Meio Ambiente: vamos cuidar
da gente!” e como Tema: “A Saúde Ambiental na cidade, no campo e na floresta: construindo
cidadania, qualidade de vida e territórios sustentáveis”, a ser discutido a partir de propostas
locais que abordem a temática de saúde ambiental e sua articulação com as políticas públicas
correlatas, prioritariamente, com as seguintes políticas:

I – Política Nacional de Meio Ambiente;
II – Política Nacional de Recursos Hídricos;
III – Política Nacional de Desenvolvimento Urbano; e
IV - Política Nacional da Saúde.
Art. 3º. A 1ª CESA-PB será norteada pelos seguintes Eixos Temáticos:
I - Desenvolvimento e sustentabilidade socio-ambiental no campo, na cidade e na

floresta;
II - Trabalho, Ambiente e Saúde: desafios dos processos de produção e consumo

nos territórios;
III - Democracia, Educação, Saúde e Ambiente: políticas para a construção de

territórios sustentáveis.
CAPITULO III

DA REALIZAÇÃO
Art. 4° A 1ª CESA-PB terá abrangência estadual e levará em conta os aspectos

regionais e municipais, devendo suas análises, formulações e proposições contemplarem essa
amplitude.

Art. 5º A 1ª CESA-PB será realizada em etapas Macrorregionais e intermunicipais,
nos seguintes períodos:

I – etapas Macrorregionais e intermunicipais – até 15 de setembro de 2009;
II – etapa Estadual – 22 e 23 de outubro de 2009;
§  1º  As Macrorregionais são divisões geográficas da Secretária de Saúde do Estado

definidas no desenho do Plano Diretor de Regionalização, composta por três Gerências Regionais
de Saúde e respectivos conjuntos de municípios, conforme relacionado no Anexo II.

§ 2º O não cumprimento do prazo previsto neste artigo, por uma ou mais
Macrorregionais ou Municípios, não impedirá a realização da etapa estadual da 1ª CESA-PB.

§ 3° As Conferências Macrorregionais e Intermunicipais antecedem a etapa esta-
dual, respeitando-se as diretrizes gerais deste Regimento.

Art. 6° A etapa estadual da 1ª CESA-PB será realizada em João Pessoa, pelas
Secretarias da Saúde, da Infra-estrutura e do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado da
Paraíba.

§ 1º As despesas com a organização geral para a realização da etapa estadual da 1ª
CESA-PB correrão por conta de recursos das Secretarias da Saúde (SES), da Infra-estrutura
(SEINFRA) e da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado da
Paraíba. (SEMARH).

§ 2º As despesas relacionadas à organização e preparação das etapas
macrorregionais ficarão a cargo das Secretarias Estaduais da Saúde, Infra-estrutura e do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos e na instância municipal a ser definida pelo Executivo municipal.

CAPÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO

Art. 7º A 1ª CESA-PB terá uma Comissão Organizadora Estadual (COE-PB) e 3

veis nas cidades, no campo e na floresta. Neste sentido, os objetivos que nortearão a 1ª CESA são:
I – definir diretrizes para a política pública integrada no campo da saúde ambiental,

a partir da atuação transversal e intersetorial dos vários atores envolvidos com o tema;
II – promover e ampliar a consciência sanitária, política e ambiental da popula-

ção sobre os determinantes socioambientais num conceito ampliado de saúde;
III – promover o debate social sobre as relações de saúde, ambiente e desenvolvi-

mento, no sentido de ampliar a participação da sociedade civil na construção de propostas e
conhecimentos que garantam qualidade de vida e saúde das populações em seus territórios;

IV – identificar na sociedade civil as experiências positivas que estão sendo feitas
territorialmente e em contexto participativo, os problemas referentes ao binômio saúde-ambien-
te e as demandas da sociedade para o poder público; e

V – promover o exercício da cidadania e a garantia do direito à saúde junto ao
poder público no sentido de que o aparelho do Estado adote instrumentos e mecanismos institucionais
sustentáveis (sistemas integrados) relacionados à saúde ambiental.

Visando orientar a temática das conferências, de acordo com o lema, tema e
objetivos da 1ª CESA, foram identificados três eixos para o debate, que compreendem:

I - desenvolvimento e sustentabilidade sócio-ambiental no campo, na cidade e na floresta;
II - produção, ambiente e saúde: desafios dos processos de produção e consumo

nos territórios; e
III - democracia, educação, saúde e ambiente: políticas para a construção de

territórios sustentáveis.
Finalmente, vale ressaltar que o sucesso na construção de uma proposta estraté-

gica em saúde ambiental para o Brasil depende da participação e representatividade dos movimen-
tos sociais da cidade, do campo e da floresta; dos trabalhadores formais e informais; do setor
empresarial; das entidades de profissionais, acadêmicas e de pesquisa, das organizações não-gover-
namentais; e do poder público federal, estadual e municipal.

Saúde e Ambiente: vamos cuidar da gente!
Comissão Organizadora Estadual – 1ª CESA

24 de agosto de 2009
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(três) Subcomissões, para a organização e desenvolvimento de suas atividades.

Art. 8º A COE-PB será integrada por 19 (dezenove) membros titulares e respec-
tivos suplentes, conforme a seguinte composição:

I – 4 membros do Setor Saúde, sendo: 1 do COSEMS, 1 do CES, 1 da SES, 1 da
AGEVISA;

II – 5 membros do Setor Ambiental, sendo: 1 do CERH, 1 do COPAM, 1 da
SEMARH 1 da AESA e 1 da SUDEMA

III – 5 membros do Setor Cidades, sendo: 1 CEHIS, 1 da SEINFRA,   1 da CEHAP,
1 da SEPLAG e 1  da CAGEPA

IV – 3 membros do Setor Educação, sendo: 1 da UFPB, 1 da UFCG, 1 da UEPB;
V –  2 membros de outros Setores: 1 da OAB e 1 do IBAMA,
Parágrafo único: após a publicação será instalada a comissão e havendo a possi-

bilidade de substituição de qualquer das instituições, desde que isso se faça necessário.
Art. 9º Compete à COE-PB:
I – elaborar e aprovar o plano de ação para o desenvolvimento de suas funções;
II - formular, discutir e propor as iniciativas referentes à organização da 1ª

Conferência Estadual de Saúde Ambiental;
III - coordenar, supervisionar e promover a realização da 1ª CESA-PB, atenden-

do aos aspectos técnicos, políticos, administrativos e financeiros;
IV - aprovar e acompanhar o plano de ação das subcomissões;
V - elaborar e executar o projeto de divulgação para a 1ª CESA-PB;
VI - acompanhar a organização da infraestrutura e a execução orçamentária da

Estadual e Macrorregionais;
VII - aprovar o texto de convocação da 1ª CESA-PB;
VIII - mobilizar e estimular a participação dos diferentes segmentos, em todas as

etapas da Conferência, considerando as peculiaridades de cada macrorregião;
IX - articular e estabelecer parcerias no âmbito das Macrorregiões e Municípios,

para preparação e realização das conferências;
X - estimular, apoiar e acompanhar o processo de realização das etapas prepara-

tórias à 1ª CESA-PB;
XI - subsidiar a discussão do temário da 1ª CESA-PB, no âmbito das

Macrorregionais e Municípios;
XII - aprovar a proposta metodológica e de programação da 1ª CESA-PB;
XIII – apreciar e definir os textos de apoio relativos aos eixos temáticos para

subsidiar as discussões nas etapas Macrorregionais e Intermunicipais.
XIV - aprovar os relatórios das etapas Macrorregionais e Intermunicipais;
XV - aprovar o relatório final da etapa estadual da 1ª CESA-PB; e
XVI - dar publicidade ao relatório final da 1ª CESA-PB e encaminhá-lo ao

Governador do Estado da Paraíba, aos Secretários de Estado da Saúde, Infra-estrutura, Meio
Ambiente e Recursos Hídricos e respectivos Conselhos; e à 1ª Conferência Nacional de Saúde
Ambiental.

Art. 10. A COE-PB terá as seguintes Subcomissões:
I – Subcomissão Executiva;
II – Subcomissão Temática, de Sistematização, Metodologia e Relatoria;
III – Subcomissão de Comunicação, Articulação e Mobilização.
§ 1º.  As subcomissões serão compostas por 08 (oito) membros, sendo: 02 (dois)

da COE-PB e 02 (dois) membros integrantes que representem as equipes técnicas de cada uma das
Secretarias de Estado: SES, SEINFRA e SEMARH.

§ 2º. Cada macrorregional terá uma subcomissão com 3 (três) membros que dará
suporte as subcomissões da COE-PB.

 Art. 11. Compete às Subcomissões:
I - assessorar, articular e viabilizar a implementação das deliberações e tarefas

estabelecidas pela Comissão Organizadora Estadual;
II - elaborar documentos que subsidiem as ações e decisões da Comissão

Organizadora Estadual.
Art. 12. Compete à Subcomissão Executiva:
I  - subsidiar e apoiar as atividades das subcomissões;
II - elaborar projeto de infra-estrutura referente ao local, equipamentos e insta-

lações, comunicação, hospedagem, transporte, alimentação e outras medidas necessárias a viabilizar
a realização da 1ª CESA;

III - propor e viabilizar a execução do orçamento, providenciar suplementações
orçamentárias e prestar contas à Comissão Organizadora dos recursos destinados à Conferência;

IV - providenciar e acompanhar a celebração de contratos e convênios necessá-
rios à realização da 1ª CESA;

V - coordenar a elaboração da relação de convidados e observadores da etapa estadual;
VIII - credenciar os delegados, convidados e observadores da etapa estadual obser-

vando os critérios definidos no regulamento.
Art. 13. Compete à Subcomissão Temática, Metodologia, Sistematização e

Relatoria:
I – desenvolver os eixos temáticos e textos de apoio da 1ª CESA-PB;
II - orientar as macrorregionais e municípios no processo de relatoria;
III - monitorar o envio dos relatórios das conferências Macrorregionais e

Intermunicipais, para garantir o recebimento em tempo hábil;
IV - coordenar a sistematização das propostas contidas nos relatórios recebidos

das Macrorregionais e Municípios;
V - propor os roteiros para as plenárias temáticas e a composição dos painéis;
VI - propor e coordenar as equipes de relatoria e sistematização;
VII - consolidar os relatórios produzidos nas plenárias temáticas da etapa estadual;
VIII - elaborar o relatório final da 1ª CESA;
IX - elaborar as minutas do Regimento e Regulamento da etapa estadual da 1ª

CESA-PB;
X - elaborar outros documentos necessários para orientação quanto à realização

das Conferências Macrorregionais e Intermunicipais e participação na etapa estadual e nacional;
XI - desenvolver proposta de metodologia para a 1ª CESA-PB;
XII - propor critérios de credenciamento para os delegados, convidados e obser-

vadores da etapa estadual.
Art. 14. Compete à Subcomissão de Comunicação, Articulação e Mobilização:
I - estimular a organização e realização das Conferências Macrorregionais,

Intermunicipais e Estadual;
II - promover a mobilização das instituições públicas e da sociedade civil para

preparação e participação em todas as etapas;
III - estimular a formação, subsidiar e acompanhar as Comissões Organizadoras

Intermunicipais (COI’s);
IV - elaborar projeto de comunicação, propor instrumentos e mecanismos de

divulgação da 1ª CESA-PB e apresentar relatórios periódicos das ações de comunicação, divulga-

ção e repercussão na mídia;
V - divulgar os materiais produzidos para a 1ª CESA-PB;.
VI – incentivar a realização das Conferências Macrorregionais e Intermunicipais.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO

Art. 15. A 1ª CESA-PB será presidida pelo Secretário de Estado da Saúde e vice-
presidida pelo Secretário de Estado da Infra-estrutura ou pelo Secretário de Estado da Ciência e
Tecnologia e do Meio Ambiente.

Art. 16. Serão encaminhadas para a 1ª CESA-PB apenas as propostas de abrangência
estadual e locorregionais, aprovadas nas etapas macrorregionais e intermunicipais.

§ 1º. Todos os delegados presentes na 1ª CESA-PB devem reconhecer a procedên-
cia das questões de âmbito estadual e atuar sobre elas, em caráter avaliador, formulador e propositivo.

§ 2º. As propostas que serão encaminhadas das etapas macrorregionais e
intermunicipais para estadual e da estadual para a nacional devem ser fruto do debate político e
concentrar-se nos pontos mais estratégicos a serem contemplados na etapa seguinte do debate, a
partir de metodologia proposta pela COE-PB.

CAPÍTULO VI
DOS PARTICIPANTES

Art. 17. A 1ª CESA-PB será composta por 360 (trezentos e sessenta) participan-
tes, distribuídos em 3 categorias:

I – delegados, com direito a voz e voto;
II – convidados, com direito a voz; e
III – observadores, sem direito a voz.
§ 1º. Os delegados terão 90% das vagas, sendo reservadas 10% para os convidados

e observadores.
§ 2º. Os critérios para escolha dos observadores e dos convidados serão definidos

pela COE-PB.
Art. 18. Para cálculo do número de delegados será utilizado o critério de represen-

tação por segmento, considerando o § 3º do artigo 19  e a proporcionalidade definida no artigo 20.
Parágrafo Único: Quando da realização de conferência intermunicipal o número

de delegados será subtraído da macrorregional respectiva.
Art. 19. Serão delegados da 1ª CESA-PB:
I – os membros titulares ou suplentes da Comissão Organizadora Estadual, con-

forme Art. 8º deste Regimento;
II – os delegados eleitos nas Conferências Macrorregionais e Intermunicipais, de

acordo com a tabela do Anexo I.
§1º O delegado titular eleito terá um suplente do mesmo segmento, que será

credenciado somente na ausência do titular.
§2º Para o credenciamento do delegado suplente é necessário a apresentação de

uma carta de substituição assinada pelo responsável da COE-PB ou pelo delegado impossibilitado
de comparecer à 1ª CESA-PB.

§3º Na eleição dos delegados deve haver paridade entre homens e mulheres, sendo
obrigatório observar a cota de no mínimo 30% de gênero.

Art. 20. A representação dos diversos segmentos da sociedade na 1ª CESA-PB,
em todas as suas etapas, deve ter a seguinte composição e proporcionalidade:

I - movimentos sociais da cidade, do campo e da floresta (31%);
II - trabalhadores formais e informais: associações, sindicatos, federações e con-

federações de trabalhadores, centrais sindicais (15%);
III - setor empresarial: sindicatos, federações, confederações, associações e coo-

perativas de empresários (9%);
IV - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa (9%);
V - organizações não governamentais (10%); e
VI - poder público estadual (10%) e municipal (16%).
Parágrafo Único: Na eleição de delegados dos movimentos sociais, deve-se pro-

mover a participação equilibrada dos representantes da cidade, do campo e da floresta  observando
a equanimidade entre eles.

Art. 21. Poderão ser convidados para a CESA-PB, representantes de órgãos,
entidades, instituições estaduais, nacionais e internacionais, além de personalidades nacionais e
internacionais, com atuação de relevância nos setores de Saúde, Meio Ambiente e Cidades, deven-
do ser estes indicados pela COE-PB.

CAPÍTULO VII
DAS ETAPAS ESTADUAL, MACRORREGIONAL E INTERMUNICIPAL

Seção I
Das etapas estadual e macrorregionais

Art. 22. A Conferência Estadual de Saúde Ambiental será realizada nos dias 22 a
23 de outubro de 2009, após a realização das etapas macrorregionais e intermunicipais.

Parágrafo único: A não realização de uma ou mais etapas macrorregional ou
municipal não inviabilizará a realização da 1ª CESA-PB.

Art. 23. A realização das etapas macrorregional e/ou intermunicipal é condição
indispensável para a eleição de delegados para a etapa estadual da 1ª CESA-PB.

Parágrafo Único: A realização da CESA-PB é condição indispensável para a
eleição de delegados para a 1ª CNSA.

Art. 24. O Governo Estadual convocará a 1ª CESA-PB e o Secretário de Estado
da Saúde convocará as etapas Macrorregionais, por ato normativo próprio e/ou em veículos de
comunicação de ampla divulgação, até o dia 31 de Julho de 2009, explicitando suas regras básicas
de funcionamento.

Art. 25. A organização das etapas macrorregionais é de responsabilidade da COE-
PB, que deverá buscar a participação de representantes dos diversos segmentos componentes da
sociedade.

Parágrafo Único. Para a realização de etapas intermunicipais é necessária a
criação de Comissão Organizadora Intermunicipal (COI), que deverá elaborar o Regimento res-
pectivo atendendo o que determina o Regimento da 1ª CESA-PB.

Art. 26. Cabe à Comissão Organizadora Estadual:
I – elaborar e aprovar o Regimento Estadual contendo os critérios de participa-

ção nas etapas Macrorregionais, estadual e na 1ª CNSA, para a eleição de delegados, respeitando
as diretrizes e as definições, bem como a proporcionalidade da população e dos segmentos,
previstas no Regimento da 1ª CESA;

II – realizar atividades de mobilização, sensibilização as etapas Macrorregionais
e Intermunicipais da 1ª CESA-PB;

III - definir data, local e pauta das etapas Macrorregionais a ser realizada, prefe-
rencialmente, nas cidades sedes e da estadual na cidade de João Pessoa;

IV - sistematizar os relatórios das etapas macrorregionais, intermunicipais e
estadual; e

V – elaborar os relatórios finais das etapas macrorregionais e estadual e encami-
nhar à Comissão Organizadora Nacional.

§ 1º O temário das etapas municipal, macrorregional e estadual, deverá contem-
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 618                                                                João Pessoa, 7 de Agosto de 2009

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

• Considerando a Lei nº 10.216 de 06/04/2001 que institui a proteção, promoção
e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais;

• Considerando a necessidade de garantir o acesso ao atendimento, tratamento e
reabilitação dos portadores de transtornos mentais no serviço extra-hospitalar de assistência
pública;

• Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em sua
165ª Reunião Ordinária no dia 03 de agosto de 2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Centro de Atenção Psicossocial

- CAPS I para o município de Mulungu/PB.
Art. 2º - As despesas de implantação e manutenção ocorrerão por conta do

município.
Art. 3º - Esta resolução entrará emv igor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº   578/09 João  Pessoa,  21  agosto      de  2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   designar para compor a Comissão Permanente de Licitação  do
Hospital Distrital de Pombal, os servidores: AMELIA FREIRE FORMIGA, matricula nº 148.089-
8, (Presidente), GILZETE ARAUJO ALVES LOPES, matricula nº 148.857-1, (Membro),
JOSE NILDO MOURA DE ASSIS, matricula nº 165.374-1, (Membro) e ZILMAR DE SOUSA
NOBREGA LIMA, matricula nº 151.134-4, (Suplente) . Esta Comissão terá duração de 01 (um)
ano a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

plar os eixos temáticos definidos no Regimento da 1ª CNSA, considerando as diferentes realidades
de cada território.

§ 2º Cada conferência terá um número máximo de delegados (as) para a etapa
estadual, conforme o Anexo I, constante deste Regimento.

Art. 27. A síntese das propostas de âmbito estadual e loco-regional aprovadas nas
etapas intermunicipal e macrorregional; e a relação de delegados eleitos para a etapa estadual da 1ª
CESA-PB, devem ser remetidas à Comissão Organizadora Estadual, até 05 (cinco) dias após a sua
realização, em formulário próprio a ser distribuído pela referida Comissão.

Art. 28. O relatório final da etapa estadual deverá ser encaminhado à Comissão
Organizadora Nacional, até 30 dias do término da 1ª CESA-PB, e será composto por:

I - instrumento de convocação;
II - Regimento;
III - sistematização das propostas aprovadas para a etapa nacional;
IV - lista de delegados eleitos na estadual;
V - outros documentos e/ou informações relevantes.

Seção II
Da Etapa Intermunicipal

Art. 29. Para a realização da etapa intermunicipal, deverá ser constituída uma
Comissão Organizadora Intermunicipal (COI) com a representação dos diversos municípios par-
ticipantes e segmentos que comporão a conferência. conforme estabelecido neste Regimento.

Art. 30. Os governos municipais envolvidos nas Conferências Intermunicipais
deverão convocar a realização da etapa intermunicipal em sua unidade da federação, mediante ato
normativo próprio e/ou em veículos de comunicação de ampla divulgação, a partir da convocatória
estadual, até o dia 15 de Agosto de 2009.

Art. 31. Cabe às Comissões Organizadoras Intermunicipais:
I - definir Regimento Intermunicipal contendo os critérios para a participação na

respectiva etapa intermunicipal e eleição dos delegados para a etapa estadual, respeitadas as
diretrizes e definições deste Regimento; e

II - definir data, local e programação da etapa municipal da 1ª CISA.
§ 1º As Comissões Organizadoras Intermunicipais deverão enviar as informações

referentes aos incisos I a II para a Comissão Organizadora Estadual.
§ 2º O temário da Conferência Intermunicipal deverá contemplar os eixos temáticos

definidos neste Regimento considerando as diferentes realidades de cada território.
Art. 32. A etapa intermunicipal elegerá delegados à etapa estadual, conforme o

Anexo I deste Regimento
CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 33. Os casos omissos ou conflitantes relativos a este Regimento deverão ser

decididos pela Comissão Organizadora Estadual.
Art. 34. A compra de materiais, utilização de equipamentos e contratação de

serviços em todas as etapas das 1ª Conferências, deverá seguir as diretrizes de sustentabilidade
socioambiental dos Programas Agenda Ambiental, do Ministério da Saúde e Agenda Ambiental na
Administração Pública (A3P), do Ministério do Meio Ambiente.
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Resolução nº 625/09                                                      João Pessoa, 04 de agosto de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando a portaria GM n. 1.074 de 29 de maio de 2008, que aprova o
“Manual de Cooperação Técnica e Financeira, por meio de Convênios”;

Considerando o Pré Projeto apresentado pela secretaria municipal de saúde de
João Pessoa, de aquisição de Equipamentos, para implantação no Hospital Municipal Santa Isabel
do serviço de Pronto Atendimento Ambulatorial de Urgência Cardiológica, junto ao Ministério da
Saúde, através do SICONV;

Considerando o ofício SMS-JPessoa/GAB n. 2669/2009;
Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião do dia 03 de agosto de 2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o pré-projeto da Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa,

junto ao Ministério da Saúde através do SICONV para aquisição de equipamentos.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução nº 626/09                                                               João Pessoa, 04 de agosto de 2009

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atri-
buições legais e,

Considerando a portaria n. 2314/GM, de 20 de dezembro de 2002, que aprova a
Norma Técnica – Incentivo HIV/AIDS e outras DST – nº 01/2002, constantes do ANEXO desta
Portaria e que dela é parte integrante;

Considerando a portaria nº 2313/GM, de 19 de dezembro de 2002, que Institui
Incentivo para Estados, Distrito Federal e Municípios no âmbito do Programa Nacional de HIV/
AIDS e outras DST e aprova as normas relativas a este;

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 165ª reunião ordinária do dia
03 de agosto de 2009.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Pactuação de Medicamentos para tratamento das DST e

Infecções oportunistas na população “Vivendo com HIV/AIDS”, entre o Estado e os Municípios
de Bayeux, Cabedelo, Campina Grande, João Pessoa e Santa Rita/PB.

Art. 2º -  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução nº 628/09                                                         João Pessoa, 04 de agosto de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando a portaria GM n. 1.074 de 29 de maio de 2008, que aprova o
“Manual de Cooperação Técnica e Financeira, por meio de Convênios”;

Considerando o Pré-Projeto apresentado pela secretaria municipal de saúde de
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Resolução nº 619/09                                                        João Pessoa, 04 de agosto de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais
e considerando:

Considerando a portaria n. 1.864 GM, que instituiu o componente pré-hospitalar
móvel da Política Nacional de Atenção as Urgências– SAMU 192;

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião do dia 03 de agosto de 2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto de Implantação do Serviço Móvel de Urgência

Regional – SAMU 192, para a microrregião de Guarabira/PB.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução n.º 620                                                      João Pessoa, 07 de Agosto de 2009

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

• Considerando as portarias 566/SAS/MS de 06/10/2004, 599/GM de 23/03/06,
1572/GM de 29/07/2004 e 411/SAS/MS de 09/08/2005 que dispõem sobre os Laboratórios Regi-
onais de Prótese Dentária-LRPD;

• Considerando a necessidade de suprir a demanda da população residente e a
população referenciada para atendimento no Centro de Especialidades Odontológicas;

• Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em sua
165ª Reunião Ordinária no dia 03 de Agosto de 2009.

RESOLVE:
Art.  1º - Aprovar o Projeto para implantação do Centro de Especialidades

Odontológicas – CEO tipo I do município de São Bento/PB.
 Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução n.º 621                                                      João Pessoa, 07 de Agosto de 2009

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, no uso de
suas atribuições legais e,

• Considerando as portarias 566/SAS/MS de 06/10/2004, 599/GM de 23/03/06,
1572/GM de 29/07/2004 e 411/SAS/MS de 09/08/2005 que dispõem sobre os Laboratórios Regi-
onais de Prótese Dentária-LRPD;

• Considerando a necessidade de suprir a demanda da população residente e a
população referenciada para atendimento no Centro de Especialidades Odontológicas;

• Considerando a decisão da Plenária desta Comissão Bipartite reunida em sua
165ª Reunião Ordinária no dia 03 de Agosto de 2009.

RESOLVE:
Art.  1º - Aprovar o Projeto para implantação do Laboratório de  Prótese

Dentária para o Município de São José dos Ramos/PB.
 Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução nº 623/09                                                     João Pessoa, 04 de agosto de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e:
Considerando a portaria n. 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que estabelece as

Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão;
Considerando que o presente Termo formaliza o Pacto pela Saúde nas suas di-

mensões pela Vida e de Gestão, contendo os objetivos e metas, as atribuições e responsabilidades
sanitárias do gestor Municipal e os indicadores de monitoramento e avaliação destes Pactos.

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião ordinária do dia 03 de
agosto de 2009.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Compromisso de Gestão Municipal, dos Municípi-

os abaixo:

• BOA VENTURA
• DAMIÃO
• ESPERANÇA
• IBIARA
• SANTA CRUZ
• SÃO BENTINHO
• SÃO BENTO
• SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO
• COREMAS§  AGUIAR
• ITAPORANGA
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Resolução nº 624/09                                                     João Pessoa, 04 de agosto de 2009.

O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e:
Considerando a Resolução CIB nº 564/09 que rateia os recursos estabelecidos na

Portaria GM nº 3103 de 24 de dezembro de 2008;
Considerando a adesão ao Pacto de Gestão por municípios de pequeno porte e

sem recursos transferidos fundo a fundo;
Considerando os recursos financeiuros alocados no Quadro 02 - PPI Assistencial

Detalhamento dos Valores Programados na SES, para os municípios com adesão ao  Pacto, e
Considerando a decisão da plen´paria da CIB-PB, na reunião do dia 03 de agosto de 2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o rateio dos R$ 4.916.153,84 (quatro milhões novecentos e

dezesseis mil cento e cinquenta e três reais e oitenta e quatro centavos) ano.
Art. 2º - Os recursos serão transferidos ao Fundo Municipal de Saúde, de acordo

com as Planilhas 1, 2 e 3 em anexo;
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação
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PORTARIA Nº. 1098/2009 – PGE                                     João Pessoa 24 de agosto de 2009

O PROCURADOR – GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 9º, inciso X e XI da Lei Complementar nº. 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c o
artigo 23, do regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº. 11.822, de
29 de janeiro de 1987.

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial para apreciação de todos os Precatórios em

tramitação no âmbito desta PGE, composta pelos Excelentíssimos Procuradores:
FLÁVIO JOSÉ COSTA DE LACERDA – Presidente
LEONARDO VENTURA MACIEL – Membro
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ATO N° 35/ 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art.
9°, c/c § 1°, do Art. 3°, da Lei Complementar n° 86, de 01 de Dezembro de 2008, PUBLICA o
Parecer Jurídico, devidamente homologado, abaixo discriminado:
PARECER N° SOLICITANTE EMENTA DISPOSITIVO 
PGE/ 176/2009 PODER JUDICIÁRIO DO 

ESTADO DA PARAÍBA  
Convênio n° 005/2003 – Disciplina o pagamento das 
diligências para execução dos atos judiciais de obrigação 
da Fazenda Pública Estadual – Apuração de débito 
correspondente a diligências efetivamente realizadas e não 
adimplido pelo ente político convenente destinatário dos 
atos processuais – Previsão orçamentária especifica para 
fazer frente ao cumprimento da obrigação prevista no 
instrumento  - Existência – Possibilidade de pagamento   

CONSULTA 

Procuradoria Geral do Estado, em 24 de agosto de 2009.
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João Pessoa, de aquisição de Equipamentos, para implantação no Hospital Municipal Santa Isabel
do Serviço de Cirurgias Eletivas em Neurologia, junto ao Ministério da Saúde, através do SICONV;

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na reunião do dia 03 de agosto de 2009.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Pré-Projeto da Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa,

junto ao Ministério da Saúde através do SICONV para aquisição de equipamentos.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente da CIB/PB


